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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  AVAL. 
CASAMENTO  EM  REGIME  DE  SEPARAÇÃO 
OBRIGATÓRIA DE  BENS.  CAUÇÃO  PRESTADA PELO 
MARIDO SEM ANUÊNCIA DA ESPOSA. POSSIBILIDADE. 
GARANTIA DISPENDIDA COMO ATO DE DESEMPENHO 
DA PROFISSÃO DE EMPRESÁRIO. PREVISÃO NO ART. 
1642,  I,  DO  CÓDIGO  CIVIL.  JURISPRUDÊNCIA  DOS 
TRIBUNAIS  PÁTRIOS.  POSSIBILIDADE  DE 
CONSTRIÇÃO  DOS  BENS  DO  CASAL.  MEAÇÃO 
PRESERVADA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA 
IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA

“O casado que seja empresário pode, sem necessidade de  
autorização  conjugal,  praticar  atos  de  disposição  e  
oneração,  inclusive dar fiança e aval, desde que esses 
atos sejam de administração decorrente do exercício de  
sua  profissão (CC  1642  I).  O  empresário  casado,  
entretanto, somente poderá alienar e gravar ônus real bens  
imóveis com autorização conjugal (CC 1642 I). Estes últimos  
são os únicos atos que o casado não pode praticar sem a  
autorização conjugal,  porquanto sua exigência é expressa  
na parte  final  do CC 1642 I  (  a menos,  é claro,  que tais  
imóveis façam parte do patrimônio da empresa- CC 978).” 
(Nelson  Nery  Junior  e  Rosa  Maria  de  Andrade  Nery,  pag.  1175,  7ª 
edição, Código Civil Comentado).

“Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o 
marido quanto a mulher podem livremente:
I  -  praticar  todos  os  atos  de  disposição  e  de  
administração  necessários  ao  desempenho  de  sua  
profissão, com as limitações estabelecida no inciso I do art.  
1.647;
 (…)”
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AÇÃO ANULATÓRIA DE AVAL.  NOTAS PROMISSÓRIAS.  
AUSÊNCIA  DE  OUTORGA  UXÓRIA  PELA  AUTORA.  
NULIDADE DO AVAL. NÃO OCORRÊNCIA. PENHORA DE 
BENS DO CASAL NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. MEAÇÃO 
PRESERVADA.  PEDIDO  IMPROCEDENTE.  DECISÃO 
MANTIDA. Presente nos autos a prova suficiente de que o  
aval  em questão  foi  dado  pelo  cônjuge  da  apelante,  em 
razão do exercício  de sua profissão de empresário  e  em  
benefício  da  empresa  da  qual  figura  como  representante  
legal, não há que se falar na anulabilidade desta garantia  
dada  a  terceiro  de  boa-fé,  pela  simples  falta  de  outorga  
uxória, ainda mais se, nos autos da execução que se exige  
o cumprimento da obrigação de pagamento pelo avalista,  
observou-se a reserva da meação da ora apelante no ato de  
constrição de  bens  do casal.  (TJMG;  APCV  1.0223.11.002940-
0/001; Rel. Des. Batista de Abreu; Julg. 14/08/2013; DJEMG 26/08/2013) 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Banco  Safra  S.A, contra 

sentença de fls.106/109,  ratificada em julgamento  de embargos de declaração às  fls. 

137/138, que acolheu o pedido autoral posto na ação de anulação de aval proposta por 

Edlúcia Medeiros Marques Dardenne,  para anular a garantia prestada na Cédula de 

Crédito  Bancário,  encartada  na  execução  de  nº  200.2011.0009.253-9,  e,  por  via  de 

consequência, declarar a impenhorabilidade dos bens pessoais que estiverem em nome 

do avalista (marido da autora), em razão da inexistência da outorga uxória da esposa, 

imprescindível em regime de separação total de bens. 

Ademais,  condenou  o  banco  nas  custas,  despesas  e  honorários 

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor fixado à causa na decisão 

judicial de fls. 101/103, com base no art. 20, §§3º e 4º, do CPC.  
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Nas razões à irresignação, alega o recorrente, inicialmente, que o marido da 

autora assumiu por livre e espontânea vontade o múnus de devedor solidário, podendo 

ser  exigido  da  dívida  contraída,  nos  termos  do  art.  275,  do  Código  Civil,  devendo 

responder por ela com a integralidade do seu patrimônio. 

Ademais, aduz que a outorga marital para a prestação de fiança ou aval não 

é absoluta, já que o art. 1642, I, do CC, prescreve que, qualquer que seja o regime de 

bens,  ambos  os  cônjuges  podem  praticar  livremente  todos  os  atos  de  disposição 

necessários ao desempenho de sua profissão, e foi o que aconteceu, já que o devedor  

prestou o aval como empresário e sócio da 1ª (primeira) executada. 

Outrossim, assevera que a omissão do devedor com relação ao seu regime 

de casamento carateriza-se como má-fé e dolo de sua parte, bem como que é ônus do 

cônjuge virago provar que a dívida não foi contraída em benefício da família. 

Ante o exposto, pugna pelo provimento da irresignação, com a reforma da 

sentença, mantendo-se incólume o contrato celebrado entre as partes.              

Contrarrazões ofertadas pela recorrida, às fls. 159/162. 

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça, às fls. 171/173, apenas 

opinou pelo prosseguimento do feito,  sem manifestação de mérito,  porquanto ausente 

interesse público primário. 

É o breve relatório. 

VOTO

Pois bem. A sentença combatida merece ser reformada. Explico. 
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Segundo  o  posicionamento  da  jurisprudência  pátria,  o  aval  prestado  por 

cônjuge casado sob o regime de separação obrigatória de bens (regime estabelecido por 

expressa disposição do legislador)  depende da outorga uxória  da esposa para a sua 

validade,  que  possui  interesse  no  patrimônio  comum  adquirido  na  constância  do 

matrimônio, em caso de eventual dissolução do enlace. 

Assim, vejamos: 

RECURSO  ESPECIAL.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.  INEXISTÊNCIA.DOAÇÃO  DE  BENS 
ADQUIRIDOS NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO EM REGIME 
DA  SEPARAÇÃO  OBRIGATÓRIA.  OUTORGA  UXÓRIA.  
NECESSIDADE. FINALIDADE. RESGUARDO DO  DIREITO À 
POSSÍVEL MEAÇÃO. FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO COMUM.  
CONTRIBUIÇÃO INDIRETA. SÚMULA N. 7 DO STJ. RECURSO  
IMPROVIDO.
1. Negativa de prestação jurisdicional. Inexistência.
2. Controvérsia sobre a aplicação da Súmula n. 377 do STF.
3.  Casamento regido pela  separação obrigatória.  Aquisição  
de bens durante a constância do casamento. Esforço comum.  
Contribuição indireta. Súmula n. 7 do STJ.
4.  Necessidade  do  consentimento  do  cônjuge.  Finalidade.  
Resguardo  da  possível  meação.  Plausibilidade  da  tese  
jurídica invocada pela Corte originária.
5. Interpretação do art. 1.647 do Código Civil.
6. Precedente da Terceira Turma deste Sodalício:  "A exigência 
de outorga uxória ou marital para os negócios jurídicos de  
(presumidamente) maior expressão econômica previstos no  
artigo 1647 do Código Civil (como a prestação de aval ou a  
alienação de imóveis) decorre da necessidade de garantir a  
ambos os cônjuges meio de controle da gestão patrimonial,  
tendo  em  vista  que,  em  eventual  dissolução  do  vínculo 
matrimonial,  os  consortes  terão  interesse  na  partilha  dos  
bens adquiridos onerosamente na constância do casamento.  
Nas  hipóteses  de  casamento  sob  o  regime  da  separação 
legal, os consortes, por força da Súmula n. 377/STF, possuem 
o interesse pelos bens adquiridos onerosamente ao longo do 
casamento,  razão  por  que  é  de  rigor  garantir-lhes  o  
mecanismo  de  controle  de  outorga  uxória/marital  para  os  
negócios jurídicos previstos no artigo 1647 da lei civil." (REsp 
n. 1.163.074, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 4-2-2010).
6. Recurso especial improvido.
(REsp  1199790/MG,  Rel.  Ministro  VASCO  DELLA  GIUSTINA 
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(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/RS),  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 02/02/2011)

RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  AVAL  -  
OUTORGA CONJUGAL PARA CÔNJUGES CASADOS SOB O 
REGIME  DA  SEPARAÇÃO  OBRIGATÓRIA  DE  BENS  -  
NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.
1. É necessária a vênia conjugal para a prestação de aval por  
pessoa  casada  sob  o  regime  da  separação  obrigatória  de 
bens, à luz do artigo 1647, III, do Código Civil.
2.  A exigência  de  outorga  uxória  ou  marital  para  os  negócios  
jurídicos  de  (presumidamente)  maior  expressão  econômica  
previstos no artigo 1647 do Código Civil  (como a prestação de  
aval  ou  a  alienação  de  imóveis)  decorre  da  necessidade  de  
garantir  a  ambos  os  cônjuges  meio  de  controle  da  gestão 
patrimonial,  tendo  em  vista  que,  em  eventual  dissolução  do  
vínculo matrimonial, os consortes terão interesse na partilha dos  
bens adquiridos onerosamente na constância do casamento.
3. Nas hipóteses de casamento sob o regime da separação legal,  
os  consortes,  por  força  da  Súmula  n.  377/STF,  possuem  o  
interesse  pelos  bens  adquiridos  onerosamente  ao  longo  do 
casamento, razão por que é de rigor garantir-lhes o mecanismo 
de controle de outorga uxória/marital para os negócios jurídicos  
previstos no artigo 1647 da lei civil.
4. Recurso especial provido.
(REsp  1163074/PB,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA,  
TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 04/02/2010)

O art. 1647, do Código Civil prevê que nenhum dos cônjuges pode, sem o 

consentimento do outro, salvo no regime de separação absoluta de bens (convencionada 

por meio de pacto antinupcial), o que não é a hipótese dos autos, prestar fiança ou aval,  

vejamos:

“Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos 
cônjuges pode, sem autorização do outro, exceto no regime  
da separação absoluta:
I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis;
II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos;
III - prestar fiança ou aval;
IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou  
dos que possam integrar futura meação.
Parágrafo único. São válidas as doações nupciais feitas aos filhos  
quando casarem ou estabelecerem economia separada.”
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Todavia, o presente caso encontra exceção na própria lei substantiva civil,  

ao dispor no seu art. 1642, I, que, independente do regime de bens estabelecido entre o 

casal, qualquer dos consortes pode praticar livremente, ou seja, sem a vênia conjugal, 

todos os atos de administração necessários ao desempenho de sua profissão. In verbis: 

“Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido  
quanto a mulher podem livremente:
I  -  praticar  todos  os  atos  de  disposição  e  de  administração  
necessários ao desempenho de sua profissão, com as limitações 
estabelecida no inciso I do art. 1.647;
 (…)”

Assim, como o executado (marido da apelada) prestou o aval como ato de 

desempenho  da  sua  profissão,  já  que  a  garantia  foi  dispendida  por  ele,  como 

representante legal da empresa, quando da contratação de cédula de crédito bancário 

para a Marpesa Pneus Peças e Serviços LTDA, conforme se pode notar com o contrato 

de fls. 15/23, que é composto pela assinatura do devedor em várias partes, inclusive no 

espaço do estabelecimento comercial, não há que se falar em invalidade da caução, ante 

a ausência de outorga uxória.

Neste  mesmo  sentido,  entendem  Nelson  Nery  Junior  e  Rosa  Maria  de 

Andrade  Nery,  quando  assim  afirmam: “O  casado  que  seja  empresário  pode,  sem  

necessidade de autorização conjugal, praticar atos de disposição e oneração, inclusive  

dar fiança e aval, desde que esses atos sejam de administração decorrente do exercício  

de sua profissão (CC 1642 I). O empresário casado, entretanto, somente poderá alienar e  

gravar ônus real bens imóveis com autorização conjugal (CC 1642 I). Estes últimos são  

os únicos atos que o casado não pode praticar sem a autorização conjugal, porquanto  

sua exigência é expressa na parte final do CC 1642 I ( a menos, é claro, que tais imóveis  

façam parte do patrimônio da empresa- CC 978).” (pag. 1175, 7ª edição, Código Civil  

Comentado). 

Do  mesmo  modo,  ainda  dispõem:  “Tendo  em  vista  a  liberalidade  do  
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exercício de profissão, o casado pode livremente alienar e praticar atos de disposição de  

direitos,  bem  como  de  administração,  que  sejam  necessários  ao  execício  de  sua  

profissão, seja ele empresário ou não. A única limitação imposta pela norma comentada é  

que o casado fica impedido de, sozinho, alienar e gravar ônus real dos bens imóveis; para  

tanto, necessita de autorização conjugal (CC 1647 I). Sendo assim, pode dar inclusive  

fiança e aval em necessidade de autorização conjugal. (pag. 1173, 7ª edição, Código Civil  

Comentado). 

Os Tribunais pátrios acompanham o mesmo raciocínio, no sentido de que, 

em razão do exercício da profissão de empresário e em benefício da empresa da qual 

figura como representante legal, não há anulabilidade da garantia dada a terceiro de boa-

fé, pela simples falta de outorga uxória, ainda mais se, nos autos da execução que se 

exige o cumprimento da obrigação de pagamento pelo avalista, for observada a reserva 

da meação do outro cônjuge quando da constrição de bens do casal. 

À guisa de exemplos, eis os julgados: 

AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  AVAL.  NOTAS  PROMISSÓRIAS.  
AUSÊNCIA DE OUTORGA UXÓRIA PELA AUTORA. NULIDADE 
DO AVAL. NÃO OCORRÊNCIA. PENHORA DE BENS DO CASAL 
NOS  AUTOS  DA  EXECUÇÃO.  MEAÇÃO  PRESERVADA.  
PEDIDO IMPROCEDENTE. DECISÃO MANTIDA.  Presente nos 
autos a prova suficiente de que o aval em questão foi dado  
pelo  cônjuge  da  apelante,  em  razão  do  exercício  de  sua 
profissão de empresário e em benefício da empresa da qual  
figura  como  representante  legal,  não  há  que  se  falar  na  
anulabilidade desta garantia dada a terceiro de boa-fé, pela  
simples falta de outorga uxória, ainda mais se, nos autos da  
execução  que  se  exige  o  cumprimento  da  obrigação  de  
pagamento pelo avalista, observou-se a reserva da meação 
da  ora  apelante  no  ato  de  constrição  de  bens  do  casal. 
(TJMG;  APCV  1.0223.11.002940-0/001;  Rel.  Des.  Batista  de 
Abreu; Julg. 14/08/2013; DJEMG 26/08/2013) 

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE 
AVAL  CONEXA À  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  
AVAL DADO PELA PESSOA DO SÓCIO ADMINISTRADOR EM 
NOTA  PROMISSÓRIA  EMITIDA  POR  SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DA  ESPOSA  DO 
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AVALISTA.  PRESENÇA.  AUSÊNCIA  DE  OUTORGA  UXÓRIA.  
NULIDADE DO AVAL.  INOCORRÊNCIA.  RESPONSABILIDADE 
DO AVALISTA LIMITADA À SUA MEAÇÃO. RECONHECIMENTO 
EXPRESSO PELO RÉU/CREDOR. EFEITO PRÁTICO DA AÇÃO 
INTENTADA.  SALVAGUARDA  DA MEAÇÃO  DA  ESPOSA NA 
PENHORA  OCORRIDA  NO  PROCESSO  EXECUTIVO.  
CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.  
PELA  TEORIA  DA  ASSERÇÃO,  AS  CONDIÇÕES  DA  AÇÃO  
DEVEM  SER  ANALISADAS  COM  BASE  APENAS  NAS 
AFIRMAÇÕES  DAS  PARTES,  POSTERGANDO  A  ANÁLISE 
SOBRE  SUA VERACIDADE  PARA A DECISÃO  DE  MÉRITO. 
Assim  sendo,  a  esposa  tem  legitimidade  para  propor  ação 
anulatória  de  aval  dado  pelo  marido,  sem sua  outorga  uxória,  
sendo, também, parte terceira legítima para questionar a certeza  
do título avalizado executado. -Nos termos do art. 1.642, I do  
CCB, não é anulável o aval dado pelo marido, no exercício de  
sua  atividade  de  empresário,  em nota  promissória  emitida  
pela sociedade empresária, sem outorga uxória da esposa. -O 
efeito  prático  da  ação  anulatória  de  aval  intentada  pela  
esposa é a salvaguarda de sua meação nos bens penhorados 
para garantia da execução do título avalizado. Tendo o credor  
exeqüente reconhecido expressamente que o avalista deve 
responder pela dívida somente nos limites de sua meação,  
inexistindo prova de que a penhora havida na execução se 
limitou  à  meação  dele,  deve  ser  garantida  a  meação  da 
esposa,  que  com o  aval  não anuiu.  -Recurso conhecido e  
provido  em  parte. (TJMG;  APCV  0251113-36.2010.8.13.0223; 
Relª  Desª  Marcia  de  Paoli  Balbino;  Julg.  26/07/2012;  DJEMG 
02/08/2012) .

AÇÃO  ANULATÓRIA.  AVAL  PRESTADO  EM  NOTA 
PROMISSÓRIA.  EMPRESÁRIO.  DESEMPENHO  DE 
PROFISSÃO.  OUTORGA  UXÓRIA.  DESNECESSIDADE.  
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, DO CPC. Mostra-se despicienda 
a  outorga  uxória  no  que  concerne  a  aval  prestado  pelo  
cônjuge  em  razão  do  exercício  de  sua  profissão  de 
empresário.  Conforme a norma contida no art. 20, §4º do CPC,  
nas  causas  em  que  não  houver  condenação,  os  honorários 
advocatícios serão fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz.  
(TJMG;  APCV  1.0702.06.307883-7/0011;  Uberlândia;  Décima 
Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Fernando Caldeira Brant; Julg. 
15/10/2008; DJEMG 14/11/2008) 
 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA.  
NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. I- FIANÇA. NULIDADE. A 
Câmara mudou seu entendimento sobre a fiança prestada sem  
outorga uxória, passando a adotar o entendimento pacificado pelo 
STJ,  conforme Súmula nº 332: "A anulação de fiança prestada 
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sem  outorga  uxória  implica  a  ineficácia  total  da  garantia".  II-  
Firma individual é uma ficção jurídica, de modo que a pessoa  
física  se  confunde  com  a  própria  pessoa  do  empresário.  
Possibilidade da penhora, observada a meação do cônjuge. 
AGRAVO PROVIDO EM PARTE EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 
(TJRS;  AI  70038309043;  Santa  Maria;  Décima  Sexta  Câmara 
Cível;  Rel.  Des. Ergio Roque Menine; Julg. 23/08/2010; DJERS 
31/08/2010) 

Por  conseguinte,  após  a  análise  dos  autos,  entendo  assistir  razão  ao 

apelante, porque, não obstante o título embasador da execução ajuizada em desfavor do 

marido da autora não conste o consentimento expresso desta, na forma exigida pelo art.  

1.647, III, do Código Civil, o certo é que tal garantia não é nula perante terceiro de boa-fé, 

no caso, o exequente e ora recorrente Banco Safra S/A. 

A ausência de consentimento do cônjuge no título exeqüendo, resulta, tão 

só,  na  impossibilidade  de  se  exigir  da  ora  recorrida,  como  se  devedora  fosse,  o 

cumprimento  da  obrigação  ali  estampada,  ou  seja,  trata-se  de  título  inoponível  à 

promovente, mas tão somente ao seu marido. 

Esse foi o entendimento obtido pela I Jornada de Direito Civil, no enunciado 

nº 114: “O aval não pode ser anulado por falta de vênia conjugal, de modo que o art. 1647  

III apenas caracteriza a inoponibilidade do título ao cônjuge que não assentiu.” 

Deste modo,  sendo a garantia  em questão dada pelo cônjuge varão em 

razão do exercício de sua profissão de empresário, não há que se falar na anulabilidade 

desta caução, pela simples falta da vênia conjugal, devendo, entretanto, ser preservada a 

meação  da  promovente,  em  caso  de  eventual  penhora  que  ocorrer  nos  autos  da 

execução nº 200.2011.0009.253-9. 

Ante  todo o  exposto,  provejo,  parcialmente,  o  presente  recurso,  para 
manter  a  validade da caução prestada pelo devedor  Marcos Antônio  Magalhães 
Dardenne, todavia, devendo ser preservada a meação da promovente, em caso de 
eventual penhora nos autos na execução 200.2011.0009.253-9. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Apelação Cível nº 0009256-04.2011.815.2001

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o  Exmo. Sr.  Des. 
Leandro dos Santos e o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão a Procuradora de Justiça, Drª.  Janete Maria Ismael da 
Costa Macedo.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 11 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/02
J/07 r

Desembargador José Ricardo Porto
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